 LEI Nº  2.818, DE 5 DE MAIO DE  2008

Acrescenta inciso no  art. 2º da Lei nº 2.400, de 05/04/2002, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . O art. 2º da Lei nº 2.400, de 05/04/2002 , que “Regulamenta a concessão de passe livre de transporte coletivo municipal para as pessoas portadoras de deficiência e seus acompanhantes e dá outras providências”, passa a conter o seguinte inciso:

“Art. 2º ....................................................................................

IX . ...

X . pacientes portadores da doença de parkinson.”

Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3 º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 5 de maio de 2008

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

